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INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado,  a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providências que forem cabíveis, de forma a destinar subsídios no montante de R$ 100.000,00 (cem  mil reais)  à Prefeitura Municipal de PIRAJUI, destinados a obras de infraestrutura local. 

JUSTIFICATIVA




A execução de pavimentação, guias e sarjetas nas vias publicas periféricas constitui-se como prioridade na quase totalidade das cidades do estado de São Paulo, do qual Pirajuí faz parte integrante e localizada na mesorregião de Bauru.




Pirajuí chegou a ser considerado o maior município cafeeiro de todo o planeta. Foi também sede do governo do estado de São Paulo por um dia, e, em meados do século XX, foi disputada nas ruas da cidade uma prova de automobilismo, na época a mais importante do Brasil.




A não realização dessas obras de infraestrutura atinge  não so a  comunidade,  mas o próprio  poder publico local, que 

em decorrência da total insuficiência de recursos não consegue solução para os problemas que diariamente compromete a qualidade de vida da população.




Por esses simples motivos é que entendemos justa a reivindicação daquele município, que pretende, tão somente, a melhoria de vida de sua gente.

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM
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